
                   

          ATA DA REUNIÃO 

Data  -  24 de abril de 2019 
Local -  Sede SIMESC 
Horário -    19h 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às dezenove horas, na sede do Sindicato dos Médicos 

do Estado de Santa Catarina (SIMESC) é realizada a reunião do COSEMESC sob a coordenação do Dr. Cyro Veiga 

Soncini, Presidente do SIMESC, tendo em vista a ausência do coordenador do COSEMESC, Dr. Marcelo Linhares 

(CRM), presentes os doutores Leopoldo Alberto Back (SIMESC), Ana Rosa de Oliveira Dellagiustina (ACM), Ernani 

Lange de San Thiago (ACM), Juliano Pereima de Oliveira Pinto (ACM/CRM-SC), André Sobierajski dos Santos 

(ACM), Mahmud Khalil M A Hamid Zardeh (SIMESC), Eduardo Porto Ribeiro (CRM-SC), Solange Emanuelle 

Volpato Steckert (SIMESC), Eliane Silveira Soncini (SIMESC) e os  jornalistas do SIMESC Camila Spolti e Eduardo 

Schimidt. 

1. Leitura e aprovação da Ata anterior (27/03/2019): Aprovada.  

2. Expediente: nada a relatar.  

3. Comunicações Curtas: 

3.1-Curso de inserção por máscara laríngea para não médicos: Dr. Cyro informa aos presentes sobre a realização 

de curso de inserção por máscara laríngea para enfermeiros. Complementa lendo parecer do COREN dando conta que 

“é favorável à realização por profissional Enfermeiro da introdução de máscara laríngea, auxiliado pela equipe de 

Enfermagem em casos de extrema urgência e na ausência de profissional Médico”. Dr. Khalil questiona como o 

enfermeiro que irá colocar a máscara laríngea saberá se o paciente está, de fato, desacordado? É entendimento dos 

demais presentes que o enfermeiro saberá avaliar esta situação. Dr. André entende que se o enfermeiro estiver 

habilitado e proceder a colocação da máscara, ele será o responsável por eventuais danos. Todos concordam. O 

assunto é debatido e a decisão tomada pelas entidades é do acompanhamento no decorrer do processo. 

3.2. Audiência Pública ALESC – 7 de maio – Telemedicina: Dr. Cyro informa que recebemos do Deputado Dr. 

Vicente Caropreso convite para participar no dia 07/05, de Audiência Pública na Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina- ALESC, que irá debater sobre a Telemedicina. Tanto a ACM como o CRM, também receberam o 

convite. Dr. Eduardo comenta que o CRM foi chamado pelo deputado para ajudar organizar esta audiência e terá voz 

no dia, (CRM será representado pelo Dr Daniel Knabben e ACM pelo Dr. Wuilker) e a intenção é apresentar o que é a 

resolução, debater os pontos mais polêmicos, trazendo sugestões que possam melhorar esses pontos, tendo como base 

os debates anteriores do COSEMESC. Também foram convidados a SES e a UFSC. Vamos nos informar melhor à 

respeito do evento. 

3.3. HU – Médicos são absolvidos em ação penal: Os presentes discutem a posição da Justiça em relação a operação 

"Onipresença" e o resultado de tal decisão. É consenso entre os participantes do COSEMESC que esta situação sirva 

de alerta para que as condições de trabalho do médico dentro do HU e de qualquer outra instituição sejam sempre 

formalizadas, sendo que o jurídico do SIMESC pode atuar neste sentido. 

4. Ordem do dia: 

4.1. FEMESC (5 e 6 de julho) – Brusque: Dr. Eduardo comenta sobre as modificações que foram feitas na 

programação elaborada na última reunião, que está sob responsabilidade do Dr. Anastácio. Dr. Cyro sugere que se 

faça uma reunião para debater apenas o FEMESC, e avaliar ponto a ponto a programação. Para a palestra da sexta-

feira à tarde o tema será Judicialização da Saúde e no sábado, o tema será Financiamento da Saúde. A proposta da 

reunião específica é aceita.  

4.2. Comissão Estadual de Honorários Médicos: Dr. Cyro comenta que na reunião anterior foi discutida a 

remontagem da Comissão Estadual de Honorários Médicos, fala da importância desta comissão e que se for aprovada 

a retomada as ações deverão serem feitas com cautela para que não se cometa os erros do passado. Após discussão, 

será aguardada a resposta da ACM se irá encabeçar a Comissão.  

4.3. 15% para a saúde – 2019: Dr. Juliano lembra que o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional a 

emenda que prevê o mínimo de 15% da receita líquida do Estado para a saúde. Dr. Cyro complementa dizendo que a 

decisão foi tomada com entendimento de que a despesa tem que ser proposta pelo Governo Estadual. É sugerido que 

as entidades façam uma nota conjunta se posicionando pela garantia de pelo menos o mínimo constitucional de 

investimento na saúde, independente da decisão do governo. Dr. Eduardo informa que o CRM já emitiu uma nota. 

Dessa forma, cada entidade fará sua nota individual. 

 5. Próxima reunião: dia 29/05, às 19:00h, na ACM. 

Florianópolis (SC), 24 de abril de 2019. 

Marina Francieli da Silva 

Servidora SIMESC 


